
PREFEITlJRA DO MUl\JICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI COMPLEMI;NTAR Nº 982, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autógrafo nº 20/2023 - Projeto de lei Complementar nº 01/2023 

Altera a Lei Complementar nQ 18, de 22 de 
dezembro de 1997, retirando a 
obrigatoriedade de notificação que confira o 
praw de 30 (trinta) dias para a retirada de 
veículos abandonados em vias públicas, para 
aplicação de multa e respectiva remoção. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento 110 inciso iV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que a !Provou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º A !Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes altera~;ões: 

"Art. 62 .......................................................... .' .................................................... . 

V - abandonar ou manter veículo sem condições de tráfego, sujeitando o 
infrator à multa de 80 UFMs (oitenta Unidades Fiscais do Município); 

VIII -a permanência de veículos em desuso (quebrados ou desmontados) ou 
abandonados, mesmo que estejam em cavaletes, sujeitando o infrator à multa 
de! 80 UFMs (oitenta Unidades Fiscais do Município). 

Parágrafo único. O veículo em estado de abandono poderá ser removido para 
o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente do Sistema Nacional de 
Trânsito independentemente da existência de infração à legislação de trânsito, 
no termos da regulamentação do CONTRAN, ou outra que a venha a 
sub tituir." (NR) 

. 2º Est lei complementar entra em vigor na data de sua public çro. 
AÇO MU ICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 8 de fe e:ir~d-- J2 : 

DINJ;:LC~VA ' ' I T~ 
Pre Io Muni~al • J Secretári~utpal de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Rei~Jes lnstifionais na data supra. 

~R~~VA. 
Coorde!nadora Executiva de Justiça e Re~ações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 63856/2022 ("RAP"). 
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